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Recurso no 6907 

ProcessoSusep n° 15414.003353/2011-38 

RECORRENTE: 	COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaço corn 35 itens. Deciso a 

quo que julgou subsistentes 33 itens da Representaço, considerando-os como 
infraçöes autônomas. Seguro Habitacional. Sinistros de Danos FIsicos a lmóveis. 
Realizacão da reguIaçãoe do pagamento em desacordo corn os normativos 
vigentes. Infraçôes apuradas pela SUSEP corn base em relatórios de engenharia 
elaborados sob a responsabilidade da Caixa Econômica Federal, que apontam a 
existência de pagamentos por materials näo aplicados e serviços nâo realizados 
na recuperaço. Recurso conhecido e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Trinta e trés multas no valor de R$ 9.000,00. 

BASE NORMATIVA: Clãusula 12, item 12.1 das CondicOes Particulares para os 
Riscos de Danos FIsicos da ApOlice do Seguro Habitacional do SFH, divulgadas 

pela Circular Susep n2 111/99. 

ACORDAO/CRSNSP N2 5956/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 

Previdência Privada Aberta e de Capitalizaço, por maioria, dar provimento ao recurso da Companhia 

Excelsior de Seguros, nos termos do voto do Relator, vencido o Conselheiro Thompson da Gama Moret 

Santos, que votou pelo desprovimento do recurso. Presente o advogado, Dr. Juliano Delesporte dos 

Santos Tunala, que sustentou oralmente em favor da Recorrente, intervindo, nos termos do 
Regimento Interno deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, Dr. José Eduardo de Araijo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, Washington Luis Bezerra 
da Silva, André Leal Faoro e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo Duarte, a Secrethria Executiva, 
Senhora Cecilia Vescovi de Arago Brandão, e a Secretária Executiva Adjunta, Senhora Theresa 

Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 7 de juiho de 2016. 
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- - 	-- - 
	 RELATORIO 

Trata-se de representacão que aponta como 1nfraço a regulação de 35 (trinta c cinco) 
sinistros de seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação em desacordo corn as 
normas vigentes. 

Nas vistorias realizadas em cada urn dos sinistros forarn encontradas divergências entre 
servicos orçados e valores pagos, bern como execuçâo de reparos corn acabamcnto diferente 
do original. Tais procedimentos representararn pagamentos de indenizacOes ou gastos que 
excederam os valores apurados nos orçamentos feitos para a reparacio dos imóveis. 

Esse procedimento, segundo a representaço, teria violado a norma prevista na cláusula 
12. das CondiçOes Particulares para os riscos de danos fIsicos, constante da Circular SUSEP 
no 111/99. 

A defesa da seguradora atacou alguns aspectos formais, bern como a forma como as 
provas forani obtidas, já que as vistorias nâo teriarn contado corn a participacäo de 
representantes seus. Alérn disso. invocou urna situacão de infração continuada. A defesa foi 
aditada as fis. 1250/1506. 

Corn base nos pareceres das areas técnica e jurIdica, o Coordenador da Coordenaçao-
Geral de Julgamentos julgou subsistente o auto de infracäo em relaçâo aos 33 (trinta e três) 
sinistros, condenando a seguradora na penalidade prevista na aimnea "n' do inciso II do art. 
52 da Resolução CNSP n 60/2001, em cada urn deles. Ha, portanto. 33 (trinta e três) 
condenaçOes de multas de igual valor. 

Essa decisão foi mantida pelo Conselho Diretor da SUSEP, em reuniâo ordinaria 
realizada em 05 dejunho de 2014, considerando o voto da Sra. Diretora de Fiscalizacâo. 

0 recurso interposto para este Conselho rcpetiu os argurnentos anteriores. 

As fis. 1678/1680, a d. Representacâo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional junto 
a este E. Conselho manifestou-se nos termos de Pareccr, expressando .iuIzo  positivo de 
conhccirncnto e negativo de provirnento ao recurso. 
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E—o-reIat&io, re1ativoao Recurso 607 que encarninhoâSecretária-Executiva do 
CRSNSP para as providencias cabivets. 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2016. 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conseiheiro Relator, Representante da FENACOR 

SE/CRSP/MF 
RECEBID 	 _ 10 __ 

Rubca eCanmbo 
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
- - - 	232aSessão  de Julgamentos do CRSNSP 

O recurso interposto é tempestivo e guarda os requisitos de admissibilidade, de 
forma a trazer o seu conhecirnento. 

Trata-se de Representacão instaurada corn 35 (trinta e cinco) itens em face da Cia 
Excelsior de Seguros, em razão da regulação e do pagamento de sinistros de Danos 
FIsicos a Irnóveis em Seguro Habitacional, em desacordo corn os normativos 
vigentes. 

A Seguradora recorreu postulando a insubsistência da Representaçâo e. 
alternativarnente, a ag1utinaco dos itens julgados subsistentes em urn 6nico, por 
entender tratar-se da mesma infracão. 

A arnostragem feita pela fiscalizaçäo coletou sinistros repetindo urn padrão de 
vários deles por rnês, resultando em trinta e cinco infracoes imputadas e trinta e três 
punidas, assim divididos pelas datas dos respectivos avisos de sinistros: 
Fevereiro/2008 (urn caso); Outubro/2008 (urn caso); Dezernhro/2008 (dois casos); 
Janeiro/2009 (dois casos); Marco/2009 (onze casos); Abril/2009 (cinco casos); 
Maio/2009 (cinco casos); Junho/2009 (dois casos); Julho/2009 (quatro casos); e, 
Agosto/2009 (dois casos). 

Os itens 20 e 28 foram julgados insubsistentes, visto que näo foi possIvel aferir, 
corn segurança, os servicos que de fato foram executados. 

Em todos os itens j ulgados subsistentes. os fatos tidos como punIveis, a partir dos 
relatórios de serviços das vistorias, apontaram que: (7) a tampa da caixa d'agua não 
foi colocada - item 1; (ui) não foram executados serviços previstos - itens 2, 30 c 32: 
(iii) os quantitativos de materiais dos serviços executados para limpeza geral e 
retirada do entulho da obra estâo em desacordo corn o orcamento contratado, foram 
relacionados serviços previstos e considerados nào necessários a recuperação, e 
serviços previstos nâo executados - itens 3 a 19 e 21 a 23; (lv) os quantitativos de 
materiais estavam em desacordo corn a obra - itens 24 e 25; (v) faltava a fechadura 
da porta - item 26; (vi) faltava uma porta de ferro - item 27; "vii, o serviço referente 
a pintura a óleo em paredes ou forros não foi executado - itens 29 e 35; (viii) no foi 
necessária a recuperacão do serviço de pintura a Oleo - item 31; ('Lv) foram prestados 
servicos considerados nao necessários a recuperaco e servicos previstos não foram 



executados - item 33; e, (x) näo foram executados serviços referentes ao passeio em 
concreto - item 34. 

como punivcl foi a existéncia de pagamentos por materiais no aplicados e/ou 
serviços näo realizados na recuperacâo dos irnóveis. 

Feitas essas consideraçOes iniciais, passo a análise do Recurso. 

Inicialmente. corn relaco ao argurnento apresentado versando sobre o Convênio 
de Cooperação Técnica firmado entre a Caixa Econômica Federal (CAIXA) e a 
SUSEP. permito-me transcrever trechos do Voto proferido pelo i. Conseiheiro 
Relator do Recurso n° 6985 - Processo SUSEP n° 15414.002632/2011-84, Dr. 
Washington Luls Bezerra da Silva, julgado nesta mesma oportunidade: 

"iVo enlanto, antes de adentramos no menlo da demanda, C imnponlanle 
ressaltar que nos casos c/c SFH existe urn ConvCnio de C'ooperacJo TCcnica 
firmado entre a Caixa Econó,nica Federal (C'AIXA) e a SUSEP, que lein corno 
objelivo a preslacão pc/a C'AJXA de serviços de vi.stonia de obras de 
recuperação em imóveis vinculados a apólice de seguro habilacional - SFH, 
visando avaliar a exlensão dos danos sofridos e c/as respeclivas obras de 
recuperacãO em unoveis previamnenle selecionados pc/a Aularquia. 

A CA IXA, em razâo do volume e da extensão territorial dos sin isiros, 
lerceiniza o serviço de visloria dos imóveis para empresas de engenhania, que 
realizam os laudos e aponlain. na mnaionia das vezes, o superfaturamnenlo jior 
panic das consirulonas por materials cohnados e nZio ulilizados no obra, bern 
corno de servicos pagos e não executados para reparaccio dos irnóveis. 

Esses relatónios e laudos forum ulilizados comno mneio cle prova para 
fundamenlar a /avratuna da Represenlacâo, em razâo do pagarnento de 
sinisiros em desacondo corn ci cláusu/a 12, item 12.1 das Condiçôes 
Panticulanes para os Riscos c/c Danos FIsicos da Ap6/ice do SF11 

Islo poslo, e possIvel venifican que os laudos C OS re/atórios de vistoniafonamn 
rea/i:ados por engenheiro.s' de empresas lerceinizac/as. de fon,na unilatera/ e 
pancia/, na mnedida ciii que new houve a paniicipacão c/a Segunadora na 
visionia dos imnoveis e na elabonacäo dos nespectivos laudos de apuraçclo c/a 
exiensdio dos danos, secuer foi dada a oponrunidade de con Iron/a-los on 
imp una-/os. 

Pontanto, flca evidente a fragilidade dos laudos e dos relaiónios de vislonia. 
que não podeniam sen ulilizados como znica pnova para consubsianciar 0 

processo admninistrativo sanc'ionadon. Tal atitude nes u/ta na viola çâü do 

pincipio do coniraditónio e a amp/a defesa  do ynocesso administrativo, umna 
vez que ci Reconrente nâo pariicipOu na pnoduCao das pro vas que lasineanamn 
a Represenlacäo. 

Dci mnesmna fonmna, iorna-se evidenie que os reparos on a fa/la c/c neparos nos 
imnCveis brain mal executados pc/as constnutona.s coninaladas pc/a CAIXA, 
não poclendo as Seguradoras serem responsabi/izadas admninistnaiivamente 
pc/os abs on omissöes c/c fence iros, pc/a qua/ mião teve in,enCmzcia na 
con/na/a cao. 



Assi,n sendo, a cornprovacüo de indIcios de falsidade ?7OS orçainentos 
apresentados pelas Consiruloras. ou tias declaracôes inverIdicas de seus 
engenheiro.s. ncTio pocleni ser inijniiadas as Seuradoras. 

Des/a inane ira, a/lie a falia de pro vas de que a Recorrente concorreu para 0 

coinelinienlo da infração, bern coino que regulou e real izou Os paga/nenios de 
sinisiro enz total acordo CO/fl OS normativos vigentes. vislo que cuipiui o sen 
ppeI jun/n ao Segurado quando da coinunicacäo do sinisiro, nao ha corno 
manter a penalidade aplicada. " (gr/èi) 

Neste ponto, por identidade de convicço, permito-me adotar, corno 
fundamcntação para o presente procedimento administrativo sancionador. o 
critendirnento acirna mencionado, corn o qual manifesto minha concordãncia, no 
sentido de concluir, também, por esse aspecto, não haver como manter as 
penalidades aplicadas. 

Prosseguindo, e analisando outro argumento da Recorrente, verifica-se que a 
SUSEP fez constar a imputacão disposta no artigo 5°, inciso II, aimnea 'n' da 
Resoluçâo CNSP no 60/2001, que diz: 

"nP) infringir qiialquer outra disposicdo legal ou infralegal, quando 
näo prevista sanção espec(flca. ' 

Amparou-se tal imputacão na c!áusula 12, item 12.1 das condicOes particulares 
para os riscos de danos fIsicos da apólice do seguro habitacional do SFH, divulgadas 
pc!a Circu!ar SUSEP no 111/99 que diz: 

"A indenizacâo será igual ao valor necessdrio a reposicão do bern 
sin istrado ". 

Assim, é de se constatar que forarn uti!izadas uma suposta norma incriminadora e 
uma autorização genérica para punir quando inexistente uma norma especIfica. 

Nesse ponto, permito-me transcrever importante trecho do Voto proferido pelo i. 
Conseiheiro. Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, no Recurso no 6881 (Processo 
SUSEP no 15414.002828/2010-98), igualmentejulgado nesta mesma oportunidade: 

"Traia-se da/imosa "va/a coinuin " onde várias condulas que nâo cabem em 
nenhumna norma incriinincmdora expressa sâo abarcadas corn o inluito de nun 
deixar a conduta scm punicao. 

Parci uso daguela fIgura è preciso, ao meizos, que se lenha urna evidente 
norma proibiiiva, umna vedacão legal ou regulameniar. cu/a  reprovabilidade 
alin,ge o nivel de ilIcito adrninisiraiivo. Do contrario, se estara diante de umn 
poder puniiivo universal. de unia adrninisiracão plenipotenc'ithria, uin leviaiã 
arrnado corn zemna ccipacidade sancionaiória ilimitada. 

0 juI:o de adeguacâo ilpica. icimnbemn deve serfeito lendo ein coizia ial norma 
incrimninadora. veriflcando o c'urnpriinen/o das elemnentares. Não ha conzo se 
abrir mncio de. inicialmenie, ideniifIcar a norma incrinzinadora, que não é a 



cláusu/a abeila e veri/Icar se a condula está perfei!anzenie enquadrada dentro 
de/a. 

A fundaineniacâo já reti/Icada usa ci citada c/áusula 12.1 das condices 
d'7 que a indenizacflo 

deve corresponder ao va/or para repor o bern sinisirado. " ('grifei) 

Desta forma, em linha corn essa explanacão, cntendo que para a comprovação da 
ilegalidade do ato praticado pela Seguradora, corn a possibilidade de aplicacão de 
sancão. torna-se necessário a tipificacão de norma especIfica indicando que a 
conduta cornetida é ilegal. o que, d.v.. não OCOITCU no presente caso. 

Quanto ao mérito, analisando o presente caso e os demais recursos inseridos na 
pauta desta Sessão, que versarn sobre a regulação e o pagarnento de sinistros de 
[)anos FIsicos a Irnóveis em Seguro Habitacional, em desacordo corn os normativos 
vigentes, verifica-se que, em todos os itens. a indenizaçào foi prestada in na/ura, corn 
reparos aos bens sinistrados. Em nenhuni dos casos, houve o pagarnento de 
indenizacâo aos segurados. 

As vistorias apontaram que os reparos forarn defeituosos, ora mal feitos ou não 
realizados, ora corn excessos de gastos. Entretanto, entendo que nAo cabe, no 
presente caso, responsabilizar adrninistrativamente a Recorrente por atos de terceiros, 
beneficiários das cobranças indevidas, scm quc haja prova de conluio ou fraude. 

Por oportuno, permito-me, uma vez mais, transcrever trecho do Voto proferido 
pelo i. Conseiheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, citado anteriormente, 
que, igualrnente. é de surna importância para a análise dos elementos dos autos, 
conduzindo. repisando, por identidade de convicção, o signatário deste Voto ao 
entendirnento de nâo ter havido infracâo as normas vigentes: 

"0 processo não é inaugurado por reclanzacão de segurado, izzas cx officio, 
pc/a SUSEP e a atividade adrnini.s'traiivafoi orieniada para huscarfaihas no 
processo de /iquidacão de siflistro que, provrn'e//flente, gerarain prejul:o (10 

FC' VS. 

Digo provave/mente, porque, na fornza da reso/ucão do COiVSELHO 
CURADOR DO FCVS no  17012004 (vigenie a época dos sinistros,), para que 
se evitenz danos ao erário páh/ico, em casos tais, cahe a SUSEP, ernitir o 
demonsirativo de sinisiros do habitacional- ace/los de /ançanzentos (DSJ-J-AL) 
anotando opera cöes coin propostas de g/osas. Caherá a seguradora recorrer 
enz 30 dias e o C'RSFH, seth ci th'iinza instánciajulgadora sabre ía! inaléria. 

Tal norma nâo versa sohre fraude, dolo ou qua/quer outra suhjeiividade, 
apeizas cria rito para 0 ressarcunento quando ha inconsisténcias na 
regu/acão do sinistro ou mesnio na cohranca do prêrnio. E previ.sia essa 
rolina porque são comnuns e corriquezros erros e fa/hcis nas /iquidac5es de 
sinistros no ranzo enz queslão. 

i'ião ha notIcia izos autos de que kit procediinento tenha sido di/igenciado, o 
que 100 irnporta a soluçao da demnaizda irazida a este conse/ho, izzas 
denzonstra como o procedinento sancionador mzâo pode ser usado comno unza 
pa/maccia regulatória, por icr seu escopo, natura/nzente dirigido a umna 

.tIiza/iclade cliferente. 



Nein a/iaude OU o conluio se presuinein. A jurisprudência pátria é reinansosa 
em inadiniuir que se presuina urn ozi ozi!ro. 

por 
Con vemo CO/fl Ci SUSEP e, haseadas em cons!a/açôes dos engenheiros, inas 
lainbém em re/a/os feilos pc/os nioradores, apontern que as cons/ruloras, de 
inane ira reilerada, superdiinensionarain os servicos a fazer e executaram, 
tainhén, de maneira reiterada, reparos corn ma qualidade, nâo hc provas c/c 
que a seguradora concorreu para ott se henejlciou da medida. 

No presenle caso, ha dernonsiracäo de que Os reparos forwn iiza/ [el/os por 
excesso ou onzis.sao, posto que ora havian, reparos alem do necessario, ora 

-nein -o---dano chegou J,roiitamnenle a ser repcirado. Today/a, trata-se c/c ma 
execuçâo feila pc/as construtoras ncio em vio/açcio ao dever c/c indenizar. A 
soluca() admninisirativa para isio C diligenciar a g/osa e a coinpensaçao coin o 
FC VS e nâo a ap/icacão de trimila e umna ,nu/Ias." 

Finalizando. transcrevo importante trecho do Voto do i. Conseiheiro André Leal 
Faoro, proferido nos autos do Recurso n° 6617 (Processo SUSEP n° 15414.004258/ 
2011-51), que ilustra a competência da SUSEP no Seguro Habitacional do Rarno 66 
- SF1-I e a atuacão das Seguradoras nessa modalidade de seguro: 

deve-se Ieinbrar que, no Seguro Habitacional do Ranmo 66 - SF1-I, a 
SUSEP, subs! iluiu o IRB cmii 1993, a/raves de Poriaria do Minis/rn da 
Fazeiida, no papel c/c enuidade fiscal izadora dos recursos do FC VS. 
recebenclo re,nuneracao especjflca  e individua/izada para lal tarefa. Assi,n. a 
SUSEP. mieste varticular, não esiá ajindo dentro de sua competência 
ordinária enz relacão as se.gzirac/oras envolvidas e. s/mn. es/a prestando serviço 
ao Conse/ho Curac/or do FCVS. Ou se/a, Ira/a-se c/c fim0o alIpica. o que 
explica o examne, sinisiro a sin istro. das re.u/açôes realizadas. a fi/77 c/c 

garanlir a inuegridade do referidofundo. 

Identficac1a urna c/ivergCncia emitre orçarnento e execucâo, caberia a g/osa 
daque/ci despesa, que, c/esta forma, nâo seria repcissada a seguradora 
re.syonsável. Na vcrc/ade, verifIca-se que as seguradoras. izesta modal/dade de 
secsuro. não aenz conio segurac/oras sir/do sensu. rna.s' sini como prestac/oras 
de serviço do SF1-I. 

Ass/in, a pretensao de, a/C,,, c/c idenuificar ci necessidade de glosa, imnpor 
in u/Ia nao encontra sustenlação 110 normnauivo vigente, 0 que reforça a posico 
adotada pc/c) Conse/heiro Pczu/o Penido. 

Por todo o exposto. o meu VOTO é no sentido de conhecer o recurso interposto 
pela Companhia Excelsior de Seguros, e dar-lhe provimento, pelos fatos e 
fundamentos contidos nos autos. 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDO EM 2LIJ1E_/ 

Rubr(teCaflmbO 

Lucianci Pinho Frtic 

Mat. SItPE ' 

Rio de Janeiro, 07 dejuiho de 2016. 

c. 
Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conseiheiro Relator. Representante da FENACOR 


